
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA-PI 
PODER LEGISLATIVO 

Decreto Legislativo .PJ cAl  

Dos: Vereadores: GABRIEL ARAUJO e RENATO ARAUJO 

Para: Valdemir Pereira da Silva Presidente da Câmara Municipal 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE TÍTULO DE CIDADANIA 
LUISCORREIENSE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA, ESTADO 

DO PIAUI, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, faz saber que 

o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo. 

Art. 1° Concede título de cidadão Luís-correiense ao RUBENS DE SOUSA 

VIEIRA CPF: 776.856.283-68, Em reconhecimento pelos bons e relevantes 

serviços prestados a este Município. 

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará na data e horário 

marcado pela Mesa, em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores. 

Art. 2° Fica a Mesa da Câmara Municipal, autorizada à providenciar a 

confecção do referido Título, bem como as demais despesas necessárias para a 

realização da Solenidade. 

Art. 3° A despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas pelas 

dotações do Orçamento do Poder Legislativo, em execução. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Luis Correia 26 de Novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Decreto Legislativo tem por finalidade reconhecer publicamente 
o trabalho desempenhado pelo Deputado Estadual Rubens de Sousa Vieira, cuja 
atuação tem contribuído de forma significativa para o desenvolvimento do 
município de Luís Correia. 

O parlamentar tem se mostrado um parceiro permanente da cidade, 
destinando recursos, defendendo pautas de interesse local e apoiando iniciativas 
voltadas ao fortalecimento das políticas públicas municipais. Entre suas 
contribuições destacam-se ações que beneficiam áreas essenciais como 
infraestrutura, educação, turismo, mobilidade urbana e Cultura, resultando em 
melhorias diretas na qualidade de vida da população. 

Além do apoio institucional, o Deputado Rubens de Sousa Vieira demonstra 
comprometimento com as demandas da comunidade, mantendo diálogo aberto 
com lideranças locais, buscando soluções para desafios históricos e trabalhando 
para garantir que Luís Correia receba investimentos importantes para seu 
crescimento sustentável. 

Diante de tais fatos, a presente homenagem é uma forma justa de 
reconhecer sua dedicação, esforço e relevantes serviços prestados ao município. 
A concessão desta honraria representa não apenas um gesto de gratidão, mas 
também o reconhecimento da Câmara Municipal ao trabalho de um representante 
público que contribui para o progresso de Luís Correia. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do 
presente Decreto Legislativo. 
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